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PARECER CEE/CEB N.º 16/12                   APROVADO EM 14/02/12

CÂMARA DE EDUCAÇÃO BÁSICA

INTERESSADO:  COLÉGIO  ESTADUAL  DESEMBARGADOR  JORGE 
ANDRIGUETTO  –  ENSINO  FUNDAMENTAL,  MÉDIO, 
PROFISSIONAL E NORMAL 

MUNICÍPIO: FAZENDA RIO GRANDE

ASSUNTO: Pedido de renovação de credenciamento da instituição de ensino para 
oferta de Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

RELATOR:  ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1. Pelo  Ofício  no 1531/2011-SUED/SEED,  de  07/11/2011  a 
Secretaria  de  Estado  da  Educação  encaminha  a  este  Conselho  o  expediente 
protocolado em 05/07/2011,  no NRE da Área Metropolitana Sul,  de interesse do 
Colégio Estadual Desembargador Jorge Andriguetto – Ensino Fundamental, Médio, 
Profissional e Normal, do município de Fazenda do Rio Grande, que por sua direção 
solicita  renovação  do  credenciamento  da  instituição  de  ensino  para  a  oferta  de 
Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio.

2. Da Instituição de Ensino

O Colégio Estadual Desembargador Jorge Andriguetto – Ensino 
Fundamental,  Médio,  Profissional  e  Normal,  situado  na  Rua  Cesar  Carelli,  479, 
Bairro/Distrito  Pioneiros,  no  município  de  Fazenda  Rio  Grande  e  mantido  pelo 
Governo do Estado do Paraná, foi credenciado para oferta de Cursos da Educação 
Profissional  Técnica  de  Nível  Médio  pela  Resolução  Secretarial  n.º  1049/02,  de 
11/04/02, face à autorização para o funcionamento do Curso Técnico em Gestão – 
Área Profissional: Gestão, e obteve a renovação do credenciamento pela Resolução 
Secretarial nº 144/08, de 14/01/08, a partir do início do ano de 2007, pelo prazo de 
05 (cinco) anos.
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3. Corpo Técnico Administrativo (fls. 34)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Hélio Pereira -Letras Direção

-Sandra Mari F Tortato
-Cristiane R de Lima

-Educação Física
-Educação Artística

Direção Auxiliar

-Carmen Maria Panizzi -Ensino Médio Secretária

4. Cursos Autorizados e Reconhecidos (fls. 242)

CURSOS OFERTADOS AUTORIZAÇÃO RECONHECIMENTO/
RENOVAÇÃO

-Técnico em Administração 
Subsequente

-Resolução nº 675/06 – SEED
-Parecer nº 47/06 - CEP/SEED

-Resolução nº 163/08 – SEED
-Parecer nº  929/07 - CEE

-Curso de Formação de 
Docentes da Educação Infantil e 
Anos Iniciais

-Resolução nº  161/06– SEED
-Parecer nº  765/05-CEE/PR

-Resolução nº 5038/07 – SEED
-Parecer nº  670/07-CEE/PR

5. Relatório de Autoavaliação da Instituição (fls.143  a  181)
(...)
Todos os professores que ministram aulas no curso técnico são formados nas 
áreas afins e a maioria deles com pós-graduação na  área....
(…)  O  Colégio  dispõe  de  54  computadores  ligados  à  rede  internet,  02 
retroprojetores,  16  televisores   pen-drives,  04  aparelhos  de  DVD,  01 
notebook, 01 projetor data show....
Gestão  democrática  e  colegiada,  tomada  de  decisões  conjunta  desde 
planejamento,  execução,  acompanhamento  e  avaliação  das  questões 
administrativas e pedagógicas, envolvendo a comunidade escolar....
Os  recursos  didáticos  e  metodológicos  são  aprimorados  dia  a  dia  pelos 
docentes  com aplicação  de  novos  métodos  de  ensino  aliando  a  teoria  à 
prática  com  visitas  às  empresas  do  município...A  coordenação  de  curso 
promove  anualmente  seminário  para  os  cursos  técnicos,  onde  os  alunos 
realizam as apresentações para a população em geral, bem como para os 
empresários e autoridades locais...
Os profissionais participam ativamente da capacitação continuada da SEED e 
também  de outros eventos...
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6. Relatório de Autoavaliação dos Cursos (fls. 182 a  183 )
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7. Comissão Verificadora

A Comissão Verificadora constituída pelo Ato Administrativo n.º 
281/2011,  do  NRE  da  Área  Metropolitana  Sul,  integrada  pelos  Técnicos 
Pedagógicos: Neuza Ribas Osti, licenciada em Pedagogia; Stela Maria Silva Celli, 
licenciada em Pedagogia; Andréa Borges Burigo Ramos, bacharel em Administração 
emitiu o Laudo Técnico favorável à renovação do credenciamento da instituição (cf. 
fls.  184 a  200 ).

II – VOTO DO RELATOR

Considerando o exposto e o Parecer n.º 374/11 - DET/SEED, 
somos  pela  renovação  do  credenciamento  do  Colégio  Estadual  Desembargador 
Jorge Andriguetto – Ensino Fundamental, Médio, Profissional e Normal, do município 
de Fazenda do Rio Grande,   para a oferta  de Cursos de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio, a partir do início do ano de 2012, pelo prazo de 05 (cinco) 
anos, conforme estabelecido nas Deliberações nº 09/06 e nº 02/10 – CEE/PR.

Encaminhamos:

a)  o  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da  Educação  para  a 
expedição do ato de renovação de credenciamento;

b) o processo à instituição de ensino para constituir  acervo e 
fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara de Educação Básica aprova, por unanimidade, o Voto do Relator.

                             Curitiba, 14 de fevereiro  de 2012.

Oscar Alves
Presidente do CEE

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente da CEB
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